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NOTA DE REPÚDIO 

 

A Subseção Vale do Juruá da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção do Acre, vem a público repudiar a exclusão da participação da atual 

Presidente da Subseção, Dra. Ocilene Alencar de Souza, na realização da 

Conferência Estadual da MULHER ADVOGADA Interseccionalidades, 

sucedida no período de 06 e 07 de junho de 2024.   

A OAB/AC, representada pelo seu presidente Dr. Rodrigo Aiache, e a 

presidência da Comissão da Mulher Advogada da OAB/AC, representada pela Dra. 

Patrícia Peixoto, preteriram e excluíram a presidente da Subseção, legitimamente 

eleita como representante da advocacia do JURUÁ. 

Pior, designaram para representar a advocacia juruaense um advogado 

(homem), estranho aos quadros da atual gestão da Subseção, justamente num evento 

alusivo à mulher advogada. 

O cerne do repúdio está no menosprezo às mulheres advogadas do 

JURUÁ, notadamente da presidente eleita pelos seus pares. Sua participação e sua 

experiência enalteceriam o evento, já que é a única presidente mulher de uma Subseção 

no Acre. Entretanto, ao invés disso, a presidente da Subseção Vale do Juruá foi 

intencionalmente excluída, pelo tão só fato de ter sido eleita em chapa divergente da 

atual gestão da OAB/AC. 

Essa falta de respeito, de urbanidade e de empatia com a mulher 

advogada mostram que, na OAB/AC, há um verdadeiro abismo entre os discursos 

divulgados na imprensa e a prática. 

A mulher advogada do Juruá pede respeito! 
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• Conselho Federal da OAB – CFOAB; 

• Comissão Nacional da Mulher Advogada (CNMA); 

• Comissão da Mulher Advogada da OAB/AC; 

• Associação Brasileira das Mulheres de Carreira Jurídica no Acre (ABMCJ-AC);  

 

Marcus Paulo Correia Ciacci 
Vice-Presidente SVJ - OAB/AC 

Efrain Santos da Costa 
Secretário-Geral 

  

 

José Luiz Bentes da Costa  
Secretário-Geral Adjunto 

Luana Gomes Corrêa 
Tesoureira 

  

 

Diego André Gonçalves Fabre 
Conselheiro Subseccional 

Jeronimo Lima Barreiros 
Conselheiro Subseccional 

  

 

Luiz Mario Padilha 
Conselheiro Subseccional 

Pamela de Oliveira Silva 
Conselheira Subseccional 

  

 

Vaibe Abdala 
Conselheiro Subseccional 

Wesley Barros Amin 
Conselheiro Subseccional 

  

 

Carolina Rocha de Souza  
Conselheira Subseccional 

Weima Kedila de Souza Barbosa 
Conselheira Subseccional 

  

 

Advocacia do Juruá: 

1._________________________________________ 

2._________________________________________ 

.... 


